CONDOMINIO

SEM VIOLENCIA

Percebeu que uma vizinha pode estar em
situacao de violéncia doméstica e familiar?

Nao se cale, ofereca ajuda e denuncie ola) agressor(a). Denuncie!
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Obriga os condominios residenciais e comerciais no Estado a comunicar os
oérgaos de seguranga publica quando houver em seu interior a ocorréncia

ou indicios de episodios de violéncia doméstica e familiar contra mulheres,
criangas, adolescentes ou idosos.




